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Ao Excelentíssimo Senhor

Willian Angelete Bestete
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OF N 525I2025/GABINETE/PMA ENCEIII PROJ DE LEI 01
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Referência: Projeto de Lei ns 014/2025.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essâ Egrégia casa de

Leis em caráter de URGÊNC|A.

PROJETO DE IEI NE OT4I2O25. PRORROGA O PTANO MUNICIPAI DE

EDUCAçÃO DO MUNICíPIO DE ALEGRE/ES, APROVADO PELA LEI N9 3.342,

DE 06 DE AGOSTO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

Atenciosamente,

YD N MARTINS JORDEM

PreÍeita M icipal de Alegre em Exercício
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